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CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO Nº:  014/2022 

 

 PROCESSO E-DOCS Nº:  2022-HWJ0W 

 

 

2° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE 

CONTRATUALIZAÇÃO Nº 014/2022, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O ESTADO DE ESPÍRITO SANTO, POR 

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

SAÚDE E O HOSPITAL INFANTIL FRANCISCO 

DE ASSIS / FILIAL GUARAPARI, VISANDO O 

DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO (SUS/ES). 

 

 

O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DA SAÚDE, doravante denominado CONCEDENTE, órgão da Administração Direta do 

Poder Executivo, inscrita no CNPJ: 27.080.605/0001-96, com sede na rua Engenheiro 

Guilherme José Monjardim Varejão, nº 255, Ed. Enseada Plaza, Enseada do Suá, Vitória - 

ES, CEP: 29050-360, no uso de suas atribuições de gestora do FUNDO ESTADUAL DE 

SAÚDE – FES, inscrita no CNPJ: 06.893.466/0001-40, representada neste ato pelo 

Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde, ALEXANDRE AQUINO DE 

FREITAS CUNHA, Brasileiro, Divorciado, Servidor Público Estadual , CPF: 926.326.297-

72, nomeado pelo Decreto nº364-S, de 10/02/2023 e, do outro  lado o HOSPITAL 

INFANTIL FRANCISCO DE ASSIS/FILIAL GUARAPARI, caracterizado como 

hospital filantrópico, inscrita no CNPJ sob nº. 27.192.590/0005-81, situada à Rua Antônio 

Lira Monjardim, s/n, Praia do Morro, Guarapari/ES, doravante denominado(a) 

CONVENENTE, neste ato representado por seu Representante Legal o Sr. WINSTON 

ROBERTO SOARES VIEIRA MACHADO, portador da carteira de identidade nº. 113 

643-ES, e inscrito no CPF sob o nº. 049.111.807-49, resolvem celebrar o presente o 2° 

Termo Aditivo ao CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO para execução de ações e 

serviços de saúde, tendo em vista o disposto na Constituição da República Federativa de 

1988, na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, no Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 

2011, na Lei nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, o art. 116 da Lei nº 8.666 de 21 de junho 

de 1993, na Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, Portaria MS/GM nº 3.410, 

de 30/12/2013 e Portarias de Consolidação n° 1, n° 2, n° 3 e n° 5, de 28 de setembro de 2017 

e da Portaria Estadual 076-R, de 19 de maio de 2022, que tratam das normas sobre as 

políticas nacionais e estadual de saúde do Sistema Único de Saúde, nas correspondentes Lei 

de Diretrizes Orçamentárias Nº 11.677, 27/07/22; Lei Orçamentária Anual- LOA  Nº 11.767, 

28/12/22 e demais normas e legislação específica mediante as Cláusulas e condições que se 

seguem: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O presente Termo Aditivo ao CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO que tem por 

objeto (a) Incorporação de Recurso Financeiro referente à Portaria MS n°096, de 

07/02/2023 e Portaria Estadual n°017-R, de 02/03/2023, e (b) acréscimo financeiro de R$ 

95.774,55 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos) referente Incorporação de Recurso Financeiro referente à Portaria MS n°096, de 

07/02/2023 e Portaria Estadual n°017-R, de 02/03/2023, conforme Documento Descritivo – 

DODE. 

1.2 - Os serviços conveniados encontram-se discriminados no DODE, previamente definido 

entre as partes, na Ficha de Programação Orçamentária e na Ficha de Cadastro de 

Estabelecimentos de Saúde, que integram este CONVÊNIO DE CONTRATUALIZAÇÃO, 

para todos os efeitos legais, devendo estar à disposição da Central Estadual de Regulação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA CLAÚSULA SEXTA 

Alterar CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS que passará a vigorar 

com a seguinte redação:  

6.1- O valor total do presente Convênio de Contratualização passa a ser de R$ 

15.299.253,27 (quinze milhões, duzentos e noventa e nove mil e duzentos e cinquenta e três 

reais e vinte e sete centavos). 
 

6.1.1 - O Recurso Financeiro aplicado ao Convênio de Contratualização inicial foi de R$ 

14.903.478,72 (quatorze milhões, novecentos e três mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 

setenta e dois centavos). 

6.1.2 - O Recurso Financeiro aplicado ao 1º Termo Aditivo foi de R$ 300.000,00 (trezentos 

mil reais). 

6.1.3 - O Recurso Financeiro aplicado ao 2º Termo Aditivo será de R$ 95.774,55 (noventa 

e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). 

 6.2 - O detalhamento do repasse a partir de Março/2023 se dará da seguinte forma: 

6.2.1 - Para a execução do convênio de contratualização, a CONVENENTE receberá 

recursos financeiros de R$ 6.305.557,35 (seis milhões, trezentos e cinco mil, quinhentos e 

cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme Quadro de Detalhamento anexo, e 

oneram recursos da fonte federal e estadual. 

6.2.2 - A parcela pré-fixada importa em R$ 6.305.557,35 (seis milhões, trezentos e cinco 

mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e trinta e cinco centavos), e será transferida à 

CONVENENTE em parcelas mensais de R$ 1.241.956,56 (um milhão, duzentos e quarenta 

e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) e, no mês de 

Março/2023 com incorporação de recurso financeiro referente à Portaria MS n°096, de 

07/02/2023 e Portaria Estadual n°017-R, de 02/03/2023, uma parcela única no valor total 
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de R$ 95.774,55 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco 

centavos), conforme o quadro de detalhamento, e oneram recursos de transferência da União 

ao Fundo Estadual de Saúde e recursos próprios da CONCEDENTE. 

6.2.3- Oitenta por cento (80%) do componente pré-fixado, que remontam R$ 5.063.600,79 

(cinco milhões, sessenta e três mil, seiscentos reais e setenta e nove centavos), e será 

transferida à CONVENENTE em parcelas mensais de R$ 993.565,25 (novecentos e noventa 

e três mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos), é fixo e repassado 

mensalmente e, no mês de Março/2023 com incorporação de recurso financeiro referente à 

Portaria MS n°096, de 07/02/2023 e Portaria Estadual n°017-R, de 02/03/2023, uma parcela 

única no valor total de R$ 95.774,55 (noventa e cinco mil, setecentos e setenta e quatro 

reais e cinquenta e cinco centavos). 

6.2.4- Vinte por cento (20%) do componente pré-fixado, que remontam R$ 1.241.956,56 

(um milhão, duzentos e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta e 

seis centavos), em parcelas mensais de R$ 248.391,31 (duzentos e quarenta e oito mil, 

trezentos e noventa e um reais e trinta e um centavos), é variável e vinculado ao 

cumprimento das metas de desempenho discriminadas no Documento Descritivo – DODE, 

com monitoramento e avaliação quadrimestral. 

6.2.5- Os valores do qual trata o item 6.2.4, servirá como limite e poderá haver dedução, de 

acordo com a pontuação obtida das metas de qualidade e do desempenho, no monitoramento 

e avaliação quadrimestral, conforme estabelecido no Documento Descritivo. 

6.2.6- O cumprimento das metas qualitativas e de desempenho, que trata os itens 6.4, 6.5 e 

6.6 estabelecidas no Documento Descritivo, deverá ser atestado pela Comissão de 

Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Termo Aditivo do convênio 

contratualização. 

6.2.7- A FPO – Ficha de Programação Orçamentária – para procedimentos ambulatoriais de 

média e alta complexidade será elaborada mensalmente, conforme produção efetiva 

realizada, com nível de apuração por Grupo de Procedimentos, exceto para os 

procedimentos de FAEC e os demais procedimentos que o SIGTAP permite apenas o nível 

de apuração pelo Procedimento. 

6.2.8- O faturamento hospitalar não vincula obrigações de pagamento federal ou estadual, 

com exceção do faturamento FAEC, não sendo reconhecido pelas partes, obrigações de 

faturamento de extra teto. 

6.2.9- O Faturamento do SIA - Sistema de Informação Ambulatorial e do SIHD – Sistema 

de Informação Hospitalar Descentralizado será de obrigatoriedade dos hospitais, sendo 

utilizado como relatório de pagamento apenas para os serviços ambulatoriais de exames, 

terapias, procedimentos e APAC’s ambulatoriais, para os procedimentos financiados pelo 

Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – FAEC e as OPME’s de alta complexidade. 
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6.2.10- Os valores estimados para pagamentos devidos não poderão ultrapassar o limite 

financeiro estimado no Termo Aditivo do convênio contratualização.  

6.2.11- O não cumprimento pelo hospital das metas qualitativas e de desempenho, pactuadas 

e discriminadas no Documento Descritivo, implicará na suspensão parcial ou redução do 

repasse dos recursos financeiros pelo gestor.  

6.2.12- Os valores previstos poderão ser alterados, de comum acordo entre a 

CONCEDENTE e a CONVENENTE, mediante a celebração de Termo Aditivo que será 

devidamente publicado. 

 

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

PRÉ-FIXADO 80% Março (R$)
Abril/2023 a  

Julho/2023 (R$)
Total (R$)

LEITOS - Habilitação, qualificação e disponibilidade - Recurso Estadual  R$           982.045,25  R$             3.928.180,99  R$             4.910.226,24 

Auto Regulação Formativa Territorial - ARFT- Recurso Estadual  R$             11.520,00  R$                 46.080,00  R$                 57.600,00 

Portaria MS n°096, de 07/02/2023 e Portaria Estadual nº 017-R, de

02/03/2023 - Parcela Única - Recurso Federal
 R$             95.774,55   R$                   -     R$                   -   

SUBTOTAL  - Recurso Estadual 993.565,25R$         3.974.260,99R$          4.967.826,24R$          

SUBTOTAL  - Recurso Federal 95.774,55R$             R$                   -   95.774,55R$               

TOTAL DO RECURSO ESTADUAL +FEDERAL 1.089.339,80R$      3.974.260,99R$          5.063.600,79R$          

PRÉ-FIXADO 20% Março (R$)
Abril/2023 a  

Julho/2023 (R$)
Total (R$)

LEITOS - Habilitação, qualificação e disponibilidade - Recurso Estadual 245.511,31R$            982.045,25R$                1.227.556,56R$             

Auto Regulação Formativa Territorial - ARFT- Recurso Estadual 2.880,00R$               11.520,00R$                  14.400,00R$                  

SUBTOTAL  - Recurso Estadual 248.391,31R$         993.565,25R$             1.241.956,56R$          

SUBTOTAL  - Recurso Federal   R$               -     R$                   -     R$                   -   

TOTAL DO RECURSO ESTADUAL +FEDERAL 248.391,31R$         993.565,25R$             1.241.956,56R$          

TOTAL PRÉ-FIXADO - ESTADUAL 1.241.956,56R$      4.967.826,24R$          6.209.782,80R$          

TOTAL PRÉ-FIXADO - FEDERAL 95.774,55R$             R$                   -   95.774,55R$               

TOTAL PRÉ-FIXADO - ESTADUAL + FEDERAL 1.337.731,11R$      4.967.826,24R$          6.305.557,35R$          

COMPONENTE PÓS-FIXADO Março (R$)
Abril/2023 a  

Julho/2023 (R$)
Total (R$)

TOTAL PÓS-FIXADO  ESTADUAL -R$                      R$                       -      R$                       -      

TOTAL PÓS-FIXADO FEDERAL -R$                      R$                       -      R$                       -      

TOTAL DO CONVÊNIO 1.337.731,11R$      4.967.826,24R$          6.305.557,35R$          

COMPONENTE DO PRÉ-FIXADO - VALOR GLOBAL

 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA ALTERAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS 

 

3.1- A CONCEDENTE transferirá os recursos previstos na cláusula sexta em favor da 

CONVENENTE, em conta bancária específica no BANESTES – Agência 0115, C/C 

nº3538983-2, vinculada a este instrumento, somente sendo permitidos saques para o 

pagamento de despesas previstas no Documento Descritivo - DODE. 
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CLÁUSULA QUARTA– DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

 

4.1- Continuam em vigor as demais cláusulas e disposição do Convênio de Contratualização 

originário. 

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento em 02 

(duas) vias, para os devidos efeitos legais, tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 

Vitória/ES,            de                    de 2023.    

 

CONCEDENTE: 

 

 

   

 

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA  

SUBSECRETÁRIO DE ESTADO DE CONTRATUALIZAÇÃO EM SAÚDE 

 

 

CONVENENTE: 

 

 

WINSTON ROBERTO SOARES VIEIRA MACHADO 

PRESIDENTE DO HOSPITAL 
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DECLARAÇÃO 

  

 

Declaro, sob minha responsabilidade e em consonância com as disposições legais, que o 2º Termo 

Aditivo ao Convênio de Contratualização nº 014/2022 foi celebrado e formalizado em estrita 

observância ao que estabelecem o Decreto Estadual nº. 1.242-R, de 21 de novembro de 2003 e a 

Portaria Ministerial nº 3410/2013, bem como que os recursos estão devidamente adequados com a 

Lei Orçamentária Anual em vigor e compatíveis com o Plano Plurianual, não ferindo princípios 

constantes na Lei Complementar nº. 101/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal tendo sido 

rigorosamente atendidos os requisitos para celebração e em especial as situações de adimplência e 

regularidade de situação do Convenente. 

Declaro ainda que a despesa referente ao 2º Termo Aditivo ao Convênio de 

Contratualização nº 014/2022 correrá à conta do orçamento do Fundo Estadual de Saúde 

da CONCEDENTE conforme especificado abaixo: 

- Programa de Trabalho 10.302.0047.2325 - Contratualização de Serviços de Saúde 

Complementar 

-UG: 440.901  

-Gestão: 44901  

-Natureza de Despesa: 3.3.90.39.00  

-Fontes de Recursos: 1500100200 

 

Vitória,         de                   de  2023.  

 

 

 

ALEXANDRE AQUINO DE FREITAS CUNHA 

Subsecretário de Estado de Contratualização em Saúde 
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